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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 496 DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial, visando debater com a comunidade local a elaboração de Políticas Públicas para Zoonoses e cães vagantes na cidade de Araxá.





A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Romário Gerson Galdino – Romário do Picolé, com a Graça de Deus aprova, e eu Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:


         


Art. 1º. Fica criada, nos termos do artigo, Capítulo IV, Subseção II, artigo 98, § 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá Comissão Especial, visando debater com a comunidade local, a elaboração de políticas públicas para o setor de zoonoses do município. 



 

Parágrafo Único: Os membros da Comissão Especial, no interesse do bom andamento dos trabalhos, poderão, em conjunto ou isoladamente:



 

I. Proceder a vistorias e levantamentos e inspeção nas dependências do local onde são recolhidos os cães, mantido pelo Setor de Zoonoses da Secretaria da Saúde de Araxá, com a finalidade de conhecer a estrutura, a equipe de profissionais, os equipamentos e a disponibilidade dos insumos necessários, bem como as possíveis melhorias que devem ser indicadas pela Comissão.

 



II. A Comissão especial terá poderes para requerer do Poder Executivo Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde, do Departamento de Vigilância em Saúde e do Setor de Zoonoses a apresentação de documentos e a prestação dos esclarecimentos necessários sobre controle da população de cães, funcionamento da carrocinha, vacinação de campanha, métodos de eutanásia em cães apreendidos, qual o atual local de abrigo dos cães apreendidos, vacinação de pessoas ofendidas por cães, documentação sobre observação de cães mordedores tipo de alimentação fornecida para os cães, medicamentos para os cães e campanhas educativas.

 

III- A Comissão Especial deverá verificar como está sendo conduzido em Araxá o cumprimento da Lei Estadual nº 16.301 de 7 de agosto de 2006 e do Decreto que regulamenta a mesma de nº 44.417 de 06 de Dezembro de 2006, que trata sobre a disciplina e criação de cães das raças que especifica .



 

Art. 2º. A Comissão será constituída por 03 (três) membros nos termos do artigo 98, § 3º letra b, indicados pelo Presidente da 
Câmara conforme § 4º  do Regimento Interno da Câmara Municipal.



 

Art. 3º. O prazo de funcionamento da Comissão será de (90) dias, passível de prorrogação justificada mediante aprovação do Plenário, na forma do Regimento Interno.



 

Art. 4º. Em atenção ao artigo 37, caput, da Constituição Federal, eventuais reuniões para estudos e discussões do assunto serão públicas e realizadas no Plenário da Câmara Municipal, em dias determinados pelo Presidente da Comissão.



 

Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Presidente

FABIANO SANTOS CUNHA

Vice Presidente

EUSTÁQUIO JOSÉ PEREIRA

1º Secretário
Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

